
    Nº 2742, terça-feira, 24 de junho de 2025

 

LEI Nº 9.852, DE 24 DE JUNHO DE 2025.
 

Denomina Servidão Nelo Seiler, na Área Rural,
localidade da Vigorelli, no Município de Joinville.

 

A Prefeita do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ela sanciona a presente Lei Ordinária:

 

Art. 1º Fica denominada Servidão Nelo Seiler, a Servidão “C” da Urbanização
Vigorelli, lateral da Servidão “B” da mesma Urbanização, Área Rural de Joinville, localidade da
Vigorelli, nas coordenadas geográficas -26.223532, - 48.768095, com 88,00 metros de extensão e
largura conforme projeto urbanístico da respectiva urbanização de responsabilidade da SEHAB. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25862971 e o
código CRC 0A466FE7.

 

LEI Nº 9.853, DE 24 DE JUNHO DE 2025.
 

Denomina Servidão José Benjamin Espíndola, a
lateral da Rua Guanabara, entre as edificações n°
1.035 e 1.049 identificadas hoje no SGC como SD
20354, bairro Guanabara, nas coordenadas
cartográficas 7086579.7217223, 716704.36945234
(coord. geog. -26.324302, -48.828959) no Município
de Joinville.
 

A Prefeita do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ela sanciona a presente Lei Ordinária:

 

Art. 1º Fica denominada Servidão José Benjamin Espíndola, a lateral da Rua
Guanabara, entre as edificações n° 1.035 e 1.049 identificadas hoje no SGC como SD 20354, bairro
Guanabara, nas coordenadas cartográficas 7086579.7217223, 716704.36945234 (coord. geog. -
26.324302, -48.828959), no Município de Joinville/SC.

 

Art. 2º A denominação constante do art. 1º tem fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do art. 5º, III, "a" e "b", da Lei Municipal nº 5.230/2005.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
a situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25878152 e o
código CRC C821491C.

 

LEI Nº 9.854, DE 24 DE JUNHO DE 2025.
 

Reconhece de Utilidade Pública Municipal o
Instituto Hope.

 

A Prefeita do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ela sanciona a presente Lei Ordinária:

 

Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal o Instituto Hope, pessoa
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 48.342.751/0001-12,
localizada na Rua Aubé, nº 895 - Bairro Boa Vista, com sede e foro no município de Joinville/SC.

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25878369 e o
código CRC 8B24948C.

 

LEI Nº 9.855, DE 24 DE JUNHO DE 2025.
 

Altera a Lei nº 8.352, de 21 de dezembro de 2016
que aprova o Sistema Rodoviário Municipal.
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A Prefeita do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ela sanciona a presente Lei Ordinária:

 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º e respectiva tabela, da Lei nº 8.352, de 21 de
dezembro de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º O Sistema Rodoviário Municipal é constituído de 54 (cinquenta e quatro)
Estradas Rurais, num total de 197,07 km, assim distribuídos:" (NR) 

 

Art. 2º Fica alterada a redação da tabela que compõe o artigo 1º da Lei nº 8.352,
de 21 de dezembro de 2016, na forma seguinte: 

"I - Ficam acrescentadas as RMs - 52 - Estrada Alfredo Laffin - 1,32 km, 53 -
Estrada Irineu Westarb - 1,29 km, e 54 - Estrada Irma Streit - Bolsão da Rodovia Rodolfo Jahn -
SC 108, 0,40 km; 

II - Ficam excluídas as RMs - 01 - Estrada Alvino Souza do Nascimento - 5,41
km, 09 - Estrada Cubatão Grande - 4,40 km, 10 - Estrada Cubatãozinho - 1,55 km, 11 - Estrada da
Ilha - 6,73 km, 16 - Estrada do Graxaim - 0,33 km, 20 - Estrada dos Palmitos - 0,86 km, 23 -
Estrada Eugênio Nass - 0,97 km, 31 - Estrada Major Lima - 3,30 km, 32 - Estrada Manoel
Possidônio Rosa - 0,54 km, 52 - Estrada Saí - 1,32 km, 55 - Estrada Timbé 11,05 km e 58 -
Estrada Werner Weiss - 4,54 km, por passarem a estar dentro do perímetro urbano conforme Lei
Complementar nº 688/2024; 

III - Ficam excluídas parcialmente as RMs - 16 - Estrada Engenheiro João de
Souza Mello e Alvim em 2,52 km, 17 - Estrada Fazenda em 2,00 km, e 28 - Estrada Oeste em 4,00
km." (NR)

 

Art. 3º Fica acrescentado o Parágrafo único ao art. 1º, da Lei nº 8.352, de 21 de
dezembro de 2016, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. As estradas previstas na presente Lei, ao serem incorporadas ao
perímetro urbano de Joinville, conservarão a denominação 'Estrada'." (NR) 

 

Art. 4º Fica alterado o Anexo I da Lei nº 8.352, de 21 de dezembro de 2016, pelo
Anexo I constante da presente Lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Esta lei possui como anexo o documento SEI nº: 25708675.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25878667 e o
código CRC 712A3CAF.

 

LEI Nº 9.851, DE 24 DE JUNHO DE 2025.
 

Institui o Dia da Corrida pela Inclusão no
Município de Joinville.
 

A Prefeita do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ela sanciona a presente Lei Ordinária:

 

Art. 1º Institui no Município de Joinville, o Dia Municipal da Corrida pela
Inclusão, a ser comemorado anualmente no primeiro domingo do mês de abril. 

Parágrafo único. A data ora instituída constará do Calendário Oficial de Eventos
do Município de Joinville.

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25862774 e o
código CRC 5F252176.

DECRETO Nº 67327, de 24 de junho de 2025.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 26 de junho de 2025, no Departamento de Trânsito de Joinville:

 

- Letícia Suelen Carvalho Germano, no cargo de Agente Administrativo.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25873844 e o
código CRC 3993ECC6.

DECRETO Nº 67328, de 24 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 27 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Priscila Gabriella Carraro Merlos, no cargo de Médico Infectologista.

 
Rejane Gambin 
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Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25874108 e o
código CRC D00B859E.

DECRETO Nº 67329, de 24 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Daniele Brüning, no cargo de Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da
Família.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

7 de 185

Nº 2742, terÃ§a-feira, 24 de junho de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25874202 e o
código CRC 907420A9.

DECRETO Nº 67330, de 24 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 07 de julho de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Vivian Evelyn Ristow, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25874252 e o
código CRC D4829C0F.

DECRETO Nº 67332, de 24 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 27 de junho de 2025, na Secretaria de Assistência Social:

 

- Ana Paula Ponick Formigari, no cargo de Agente Administrativo.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25875461 e o
código CRC 2BB2F51D.

DECRETO Nº 67340, de 24 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2025, na Secretaria de Gestão de Pessoas:

 

- Luiza Oliveira Zin, no cargo de Agente Administrativo.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25883316 e o
código CRC 0364D320.

DECRETO Nº 67333, de 24 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 30 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Julia Maldonado Garcia, no cargo de Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde
da Família.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25877741 e o
código CRC CEBAA8C3.

DECRETO Nº 67334, de 24 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 25 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Sheila Gonçalves Malaquias, no cargo de Cirurgião-Dentista da Estratégia de
Saúde da Família.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25877797 e o
código CRC D9863E47.

DECRETO Nº 67335, de 24 de junho de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 25 de junho de 2026, na Secretaria da Saúde , a partir de
26 de junho de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Paulo Sérgio Sampaio Stohler Júnior, para o cargo de Médico Plantonista
Cirurgião Geral.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25881154 e o
código CRC 8DF34B64.

DECRETO Nº 67336, de 24 de junho de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 25 de junho de 2026, na Secretaria da Saúde, a partir de
26 de junho de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luana Graziela Batista, para o cargo de Médico Plantonista Cirurgião Geral .

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25881229 e o
código CRC BB6E2E93.

DECRETO Nº 67337, de 24 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Luiza Rossini de Moura, no cargo de Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde
da Família.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25881800 e o
código CRC 79B40683.

DECRETO Nº 67338, de 24 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de julho de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Daniele Veiga, no cargo de Enfermeiro.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25882302 e o
código CRC F5CAD214.

DECRETO Nº 67339, de 24 de junho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 30 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Jaqueline Petri Gonçalves, no cargo de Terapeuta Ocupacional .

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25883294 e o
código CRC C5F7E250.

DECRETO Nº 67344, de 24 de junho de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho de 2025:

 

Waldecira Pinto de Lima, matrícula 59.279 , do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25885173 e o
código CRC 4464B6F6.

DECRETO Nº 67341, de 24 de junho de 2025.

Revoga o Decreto Nº 66.666, de 09 de maio de
2025.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
consonância com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica revogado, desde a sua publicação, o Decreto N º 66.666, de 09 de
maio de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin,
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25885085 e o
código CRC D2F07AC3.

DECRETO Nº 67325, de 24 de junho de 2025.

Encerra Benefício de Pensão por Morte.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o benefício de pensão por morte concedido a
SEBASTIÃO OTAVIO GONÇALVES, na condição de cônjuge da servidora falecida MARIA
MARLENE LESSA GONÇALVES, matrícula n. 11.229-7, nos termos do art. 19, § 2°, alínea “e”,
da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do falecimento do pensionista em 10 de
junho de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de junho de 2025.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cleusa Mara Amaral
Diretora Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25873694 e o
código CRC FEFBCE4E.

DECRETO Nº 67331, de 24 de junho de 2025.
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Altera o suplente da alínea "c" ", do inciso II, do
art. 1º, do Decreto nº 60.044, de 15 de maio de
2024, que nomeia membros titulares e suplentes
para constituir o Conselho Municipal de Política
Cultural - CMPC, instância do Sistema Municipal
de Cultura - SMC, instituído pela Lei nº 6.705, de
11 de junho de 2010.
 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos artigos 15, 16, 17 e 18, da Lei nº
6.705, de 11 de junho de 2010,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o membro para complementar o atual mandato, de 01 de
maio de 2024 a 30 de abril de 2026, alterando o suplente da alínea "c", do inciso II, do art. 1º,
do Decreto nº 60.044, de 15 de maio de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 1º ..........

I - ..........

..........

II – ..........

..........

c) ..........

Titular: ..........

Suplente: Simone Kalbusch" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25874345 e o
código CRC 6CA92C43.

DECRETO Nº 67326, de 24 de junho de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 25 de junho de 2026, no Hospital Municipal São José,  a
partir de 26 de junho de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Aline Risson de Oliveira, para o cargo de Médico Plantonista Intensivista .

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25873788 e o
código CRC 13C8D8FF.

DECRETO Nº 67342, de 24 de junho de 2025.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica  do Município e o art. 33 da Lei Complementar nº 266/08, 
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Considerando a nomeação e posse no cargo inacumulável de Agente de Polícia
Civil, do quadro da Polícia Civil de Santa Catarina , firmada pelo Ato nº 1113/2022, publicado no
Diário Oficial - SC - nº 21.780, de 27/05/2022;

 

Considerando o decurso do prazo de 3 (três) anos da vacância, conforme previsto
no art. 17, da Instrução Normativa nº 080/2019, aprovada pelo Decreto nº 36.235, de 27 de
novembro de 2019;

 

RESOLVE:

 

EXONERAR, a partir de 23/06/2025, o servidor Vitor Hugo Cabral e Silva ,
matrícula 45.553, do cargo de Guarda Municipal.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25885126 e o
código CRC 4E8087AA.

DECRETO Nº 67347, de 24 de junho de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de dezembro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 27 de junho de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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- Lidiane Aparecida Barauna, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25885689 e o
código CRC EFBEF747.

DECRETO Nº 67343, de 24 de junho de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 25 de junho de 2025:

 

Najara Alves Viana, matrícula 55.198, do cargo de Auxiliar de Educador , com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25885153 e o
código CRC FB801FB7.

DECRETO Nº 67346, de 24 de junho de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José , a partir de 26 de junho de 2025:

 

Priscila Gabriella Carraro Merlos, matrícula 99.624, do cargo de Médico
Plantonista Infectologista, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25885204 e o
código CRC 727C7ACA.

DECRETO Nº 67345, de 24 de junho de 2025.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de julho de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Sergio Grijo, matrícula 60.842, do cargo de Cirurgião-Dentista Estratégia de
Saúde da Família.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25885187 e o
código CRC A96C23C7.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 141/2025

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores GUSTAVO PORTO DE LIRA, STEPHANIE BIANCA
DE SOUSA MAES e JULIANA DE SOUZA FERMINO, sob a presidência do primeiro, para
conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 16/25, a fim de apurar os fatos e
responsabilidades da servidora Giane Maria de Souza, matrícula 48.243, Especialista Cultural -
Museus, lotada no Arquivo Histórico de Joinville, Secretaria de Cultura e Turismo, por supostas
condutas inadequadas no local de trabalho, conforme fatos apurados no Processo de Sindicância
Investigatória nº 37/22, SEI 22.0.345177-1.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
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Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos VIII e X, do art. 155,  e inciso VI, do artigo 156, todos  da Lei Complementar nº
266/08.

Autuada esta, CITE-SE a servidora, designando-se sua audiência. 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 23/06/2025, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25856400 e o
código CRC D4C81380.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 191/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) PATRICIA BURGARDT DO
NASCIMENTO DO PILAR, matrícula 61605, os servidores:

 

Gesse dos Santos, matrícula 50968, indicação dos servidores da área;

Álvaro Cesar Ricardo Junior, matrícula 39011, indicação dos servidores da
área;

Paulo Roberto Dias, matrícula 35175, indicação do dirigente máximo do órgão;

Roseli Safanelli Figueredo,  matrícula 39286, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Secretário (a) Interino (a), em 23/06/2025, às 17:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25870040 e o
código CRC F21E75E0.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3541/2025

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de licença maternidade da Sra. Franciele
dos Santos, no período de 10/06/2025 a 08/08/2025, o Sr. Cristiano Nunes Bandeira para a
função de Coordenador de Projetos de Expansão 3.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/06/2025, às 17:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25870081 e o
código CRC 9D909BB8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1101/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 23 de junho de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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Os servidores Bianca dos Santos Seiffert da Silva, matrícula 40958 e Giselly Renatty Vieira,
matrícula 27287, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Saionara Mello dos Santos, matrícula 23061 e Daniele Marchi  Foyth, matrícula
49834, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Claudete Maria Ricardo, matrícula 58750.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25858015 e o
código CRC 2D42CB8E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1098/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 23 de junho de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Gabriella Florencio Delfino Ferreira, matrícula 45938 e Kati Eliane Aiolfi,
matrícula 46166, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sonia Oliveira Rosa, matrícula 45947 e Nair Caroline de Oliveira Werner da
Costa, matrícula 46218, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Letícia Torres da Silva, matrícula 61869.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25857523 e o
código CRC 256C88AF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1099/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 23 de junho de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Bianca dos Santos Seiffert da Silva, matrícula 40958 e Juliana Machado Serpa,
matrícula 39452, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Saionara Mello dos Santos, matrícula 23061 e Daniele Marchi  Foyth, matrícula
49834, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Michelle Vieira Franco, matrícula 60783.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25857639 e o
código CRC FB7FC2FF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1100/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 23 de junho de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Shanna de Lima, matrícula 46366 e Gisele Cabral, matrícula 48073, indicados
pelos servidores da área;

 

E os servidores Catia Aparecida de Vasconcelos Lima, matrícula 32888 e Lecenilce Trindade
de Oliveira Santos, matrícula 19041, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Natalia Daniele Marcos, matrícula 58947.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25857859 e o
código CRC BCDDE6BE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1102/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 23 de junho de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Edna Rosani Pickler Schulze, matrícula 41371 e Alexandra Débora Martins dos
Santos, matrícula 19713, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Luana Starowsky Wessler, matrícula 48334 e Roseni Maria Ferreira Tino,
matrícula 41738, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Gabriela Souza Rocker da Silva, matrícula 60713.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/06/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25858153 e o
código CRC 70B15523.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.APA
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PORTARIA Nº 842/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico n. 007/2025, firmada com a empresa Cardoso Apresentações e Artigos Ltda., e

institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos
fiscais

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, Arnoldo Boege Junior, no
uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços(25707065) proveniente do Pregão Eletrônico n. 007/2025, firmada com a empresa Cardoso
Apresentações e Artigos Ltda., tendo como objeto a futura e eventual aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados para o Hospital São José de
Joinville.

 

Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula 85333;

 

Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula 67966;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;
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5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula 85333;

 

Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula 67966;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
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termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 18/06/2025, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25833618 e o
código CRC 4A852996.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 77/2025
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Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora REGINA
MIRANDA DA SILVA, matrícula 61249, Assistente Social.

 

I - Indicados pela servidora da área:

a) Danieli Lessak Maia - matrícula 32.306

b) Luciana Alves Granemann Souza - matrícula 41.598

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Ana Claudia Duarte Jorge Boneti - matrícula 40.300

b) Lilian Cristina Moreira - matrícula - matrícula 28.662

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 24/06/2025, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25867498 e o
código CRC C02249A6.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 78/2025
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Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora CHRISTINA
SALES DA SILVA, matrícula 62.227, Agente Administrativo:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Pascoalina Nunes de Matos, matrícula 36.514

b) Valdete Teresinha Da Silva Lino, matrícula 28.296

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Andreza Virgilio, matrícula 28.952

b) Eliane dos Santos, matrícula 29.142

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 24/06/2025, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25868076 e o
código CRC 94208E48.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.APA

 

PORTARIA Nº 841/2025/HSJ
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Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico n. 007/2025, firmada com a empresa Apoio Materiais de Construção Ltda, e institui
a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, Arnoldo Boege Junior, no
uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços(25706996) proveniente do Pregão Eletrônico n. 007/2025, firmada com a empresa Apoio
Materiais de Construção Ltda., tendo como objeto a futura e eventual aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados para o Hospital São José de Joinville.

 

Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula 85333;

 

Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula 67966;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
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referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula 85333;

 

Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula 67966;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
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destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 18/06/2025, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25833198 e o
código CRC EE07336A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 383/2025 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,
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Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 560/2025 da empresa Rudnick Minérios Ltda., referente
a aquisição de Bica Corrida, na forma do Pregão Eletrônico nº 036/2024, ficando assim constituída:

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Fiscais Titulares

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;

Walter Egídio Mukai – Matrícula: 49776;

Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54696.

Fiscais Suplentes

Daniella Mello – Matrícula: 56673;

Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24242.

SEINFRA - Unidade de Pavimentação Comunitária

Fiscais Titulares:

Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 60465;

Samuel Specht – Matrícula: 60276;

João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103.

Fiscais Suplentes:

Fernando de Oliveira Rocha – Matrícula: 60530;

Valcir João da Silva – Matrícula: 17770;

Gilmara Cristina Pereira – Matrícula: 28670.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41511;

Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613. 

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/06/2025, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25700372 e o
código CRC D08B7BF0.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 384/2025 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 561/2025 da empresa Britagem Vogelsanger Ltda.,
referente a aquisição de Material Britado – Material proveniente de Rocha Desmontada – Material
proveniente de rocha desmontada, britado, passando 100% na peneira 2", na forma do Pregão
Eletrônico nº 328/2023, ficando assim constituída:

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Fiscais Titulares

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;

Walter Egídio Mukai – Matrícula: 49776;

Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54696.

Fiscais Suplentes

Daniella Mello – Matrícula: 56673;

Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24242.

SEINFRA - Unidade de Pavimentação Comunitária
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Fiscais Titulares:

Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 60465;

Samuel Specht – Matrícula: 60276;

João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103.

Fiscais Suplentes:

Fernando de Oliveira Rocha – Matrícula: 60530;

Valcir João da Silva – Matrícula: 17770;

Gilmara Cristina Pereira – Matrícula: 28670.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41511;

Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613. 

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/06/2025, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25700041 e o
código CRC 1BCF50E2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1105/2025 - SED.GAB 

Joinville,  24 de junho de 2025.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Valdete Emilia Marcelino, matricula 41608 e Francine Vogelsanger, matrícula
45825, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Cristiane Teixeira Bandeira, matricula 45766 e Maiara Daniele Ardino,
matrícula 48108, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Isabel Cristina Marini Ferreira, matrícula 60668. 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/06/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25872970 e o
código CRC 676A1B84.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1106/2025 - SED.GAB 

Joinville, 24 de junho de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Juliana Maria Pannek, matrícula 40605  e Deizy Fernandes da Silva Teixeira,
45903, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Reginaldo Rodrigues da Silva, matrícula 23688 e Andreia Heinz Pessoa,
matricula 49816, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora  Alessandra Silva da Silva, matrícula 60765. 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/06/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25873017 e o
código CRC 53870833.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1107/2025 - SED.GAB 

Joinville, 24 de junho de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores SOLANGE TEREZINHA GRAEF,  matrícula 35954 e  MARIA SALETE
PEREIRA DOS SANTOS,  matrícula 42659, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores FRANCIELE MAYARA CUNHA, matricula 46091 e  MARILENA
RODRIGUES CARDOSO , matrícula 48141, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora MARIA SEVERA LIMA DE OLIVEIRA, matrícula 61103 .

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/06/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25873082 e o
código CRC 4BC674B2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1108/2025 - SED.GAB 

Joinville, 24 de junho de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Saionara Mello dos Santos, matrícula 23061 e Daniele Marchi  Foyth, matrícula
49834, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Juliane Cristine Borges Carvalho, matrícula 49750 e Giselly Renatty Vieira,
matrícula 27287, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Amanda Reinert Duarte, matrícula 60944. 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/06/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25873133 e o
código CRC 0780D944.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1109/2025 - SED.GAB 

Joinville, 24 de junho de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Saionara Mello dos Santos , matrícula 23061 e Jozecléia Aparecida Coelho da
Silva, matrícula 49764, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Aparecida Heiderscheidt dos Santos, matrícula 46346 e Caroline Oliveira
Bastos, matrícula 49716, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Lucivanda Mira Coelho, matrícula 61052. 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/06/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25873193 e o
código CRC C3436428.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1110/2025 - SED.GAB 

Joinville, 24 de junho de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Graziele Martins Matias, matrícula 36467, e Lucia Hasckel de Souza, matrícula
36533, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Édolos Gonçalves da Maia, matrícula 47824, e  Sandra Regina Ricardo
Machado, matrícula 33625, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora CICERA MARIA DO SOCORRO LINS, matrícula 61804.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/06/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25873248 e o
código CRC E8CF208F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1111/2025 - SED.GAB 

Joinville, 24 de junho de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Fabiana Vitório Eduviges, matrícula 29620 e Vânia da Costa Gama Schlichting,
matrícula 21.821-8, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sônia Regina Brunner Rodrigues Assunção, matrícula 48358 e Suzana Karina
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Tollmeiner, matrícula 26.858, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Hellen Aparecida de Andrade da Silva, matrícula 58773.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/06/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25873309 e o
código CRC D04714B9.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 345/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo firmado entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021, 

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº
16/2025, firmado entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PUBLICAÇÕES LEGAIS DE ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE, EM SÍTIO ELETRÔNICO JORNALÍSTICO, COM  PUBLICAÇÃO DIÁRIA E
DIRECIONADO AO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, a partir do início de
sua vigência, nos termos que seguem:
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Adriane Bittencourt
Cecília Cunha de Oliveira

SUPLENTES
Flávia Maia Orlandi Welter
Geiziele Garcia de Andrade
Jonilse Driana Albuquerque

Schreiner
Temi Cristina Maes

Juliana Hinghaus Takahashi

SUPLENTES
Glaci Terezinha de Borba Estevão

Luciana Fornazari
Mateus Scotti Ossemer

Renata Caroline Machado Vaselevski
Hoffmann

Luiz Alves Castanha

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores
administrativos e gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023. 

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de
afastamento extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos
substitutos, as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa. 

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e comunique-se! 

 

Gabinete da Presidência, 23 de junho de 2025. 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto nº 22.752, de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/06/2025, às 15:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25883682 e o
código CRC 19E2D0F2.
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PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 139/2025

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido pelos princípios do
formalismo moderado, contraditório e ampla defesa, segurança jurídica, razoabilidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 592, e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 07/25, a partir de 25/06/2025, conforme Memorando
CGM.UPA 25686462, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/06/2025, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25843300 e o
código CRC D80378A4.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

Constitui a Comissão Especial de Licitação para
recebimento, análise e julgamento das propostas das
licitações para contratação de CONSULTORIA
PARA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE
ATENDIMENTO MULTICANAL COM IA
GENERATIVA INTEGRADA AO SISTEMA DA
ÁGUAS DE JOINVILLE - MANIFESTAÇÃO DE
INTERESSE Nº 002/2025, modalidades de seleções
baseadas no método SBMC definido nas políticas do
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

48 de 185

Nº 2742, terÃ§a-feira, 24 de junho de 2025



PORTARIA Nº 3543/2025
 

 

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições legais, de acordo com o Estatuto Social Consolidado
da Companhia Águas de Joinville, RESOLVE:

 

Art. 1º Constitui a Comissão Especial de Licitação para recebimento, análise e julgamento das
propostas das licitações nas modalidades de seleções baseadas nas políticas para seleção,
contratação e aquisição do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

 

Art. 2º A Comissão fará a análise da contratação: MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº
002/2025 - CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE ATENDIMENTO
MULTICANAL COM IA GENERATIVA INTEGRADA AO SISTEMA DA ÁGUAS DE
JOINVILLE.

§ 1º A Comissão a que se refere o Caput deste artigo tem a seguinte composição: 

 

Presidente: Marcos Henrique de Almeida Pires, matrícula: 470.

 

Membros Efetivos: 

Schirlei Aline Pasche Oliveira, matrícula: 469.

Priscilla Maciel Machado Rodrigues, matrícula: 412.

Adriana Falcão Loth, matrícula: 512.

 

Membros Suplentes:

Elizandra Karine dos Santos Rapouso, matrícula: 788

Francine Hellmann, matrícula: 1618

Jaqueline Junkes Eberhardt, matrícula: 1144

 

§ 2º Os funcionários acima mencionados, por sua vez, no exercício da atribuição
de membro da Comissão Especial de Licitação de que trata o o caput do artigo não implicara
exclusividade do funcionário, nem será adicionalmente remunerado, cumulando assim
as atribuições da comissão com as de seu cargo de origem.

§ 3º A Presidência da Comissão poderá ser substituída por
qualquer membro desta Comissão, observada a ordem sequencial estabelecida no § 1°.

 

Art. 3º A Comissão terá por atribuições a análise de documentos para lista curta, recebimento e
julgamento das propostas e se extinguirá com a adjudicação pela Autoridade Competente. 
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Art. 4º A Comissão, se necessário, e em face de eventual complexidade da matéria licitada, poderá
contar com o apoio de pareceres de especialistas.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/06/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25879346 e o
código CRC B724CD7C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 857/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização Ata de Registro de Preços SEI Nº 0024810602/2025,
empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e

conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização Termo de Remessa -
Aquisição e Serviço SEI Nº 0024810602/2025, empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que objetiva o REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MEDICAMENTOS,
SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS - LEI 14.133/2021, para uso dos Entes da
Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina
– CINCATARINA

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;
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2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 667444;

4. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

5. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

2. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355.

 

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;4.

4. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

5. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

2. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
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certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/06/2025, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25851213 e o
código CRC D9349773.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AMA

PORTARIA Nº 868/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Regristro de Preços do Pregão Eletrônico
156/2025, firmada com a empresa Esquadrias Temperdex Ltda, e institui a Comissão de

Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Regristro
de Preços do Pregão Eletrônico 156/2025 (25702587), firmada com empresa Esquadrias
Temperdex Ltda, que objetiva aquisição de aquisição de vidros, espelhos, divisórias e portas de
vidro, incluindo a instalação e o fornecimento de materiais.

 

Titulares:
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1. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

2. Fernando Alves - Matrícula 60955;

3. Odair José Borges Barcelos - Matrícula 86999.

 

Suplentes:

1. Rodrigo Detros - Matrícula 99791;   

2. Sergio Ricarto Retzlaff - Matrícula nº 89811 

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
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se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93455;

2. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

3. Fernando Alves - Matrícula 60955;

4. Sergio Ricarto Retzlaff - Matrícula nº 89811.

 

Suplentes: 

1. Rodrigo Detros - Matrícula 99791;;   

2. Odair José Borges Barcelos - Matrícula 86999 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/06/2025, às 13:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25860140 e o
código CRC BA4AF7F6.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AMA

PORTARIA Nº 869/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Regristro de Preços do Pregão Eletrônico
156/2025, firmada com a empresa Rhadix Vidracaria Ltda, e institui a Comissão de

Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Regristro
de Preços do Pregão Eletrônico 156/2025 (25702568), firmada com empresa Rhadix Vidracaria
Ltda, que objetiva aquisição de aquisição de vidros, espelhos, divisórias e portas de vidro, incluindo
a instalação e o fornecimento de materiais.

 

Titulares:

1. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

2. Fernando Alves - Matrícula 60955;

3. Odair José Borges Barcelos - Matrícula 86999.
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Suplentes:

1. Rodrigo Detros - Matrícula 99791;   

2. Sergio Ricarto Retzlaff - Matrícula nº 89811  

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:
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1. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93455;

2. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

3. Fernando Alves - Matrícula 60955;

4. Sergio Ricarto Retzlaff - Matrícula nº 89811.

 

Suplentes: 

1. Rodrigo Detros - Matrícula 99791;;   

2. Odair José Borges Barcelos - Matrícula 86999.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
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Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/06/2025, às 13:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25859836 e o
código CRC 4ABF7ED0.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AMA

PORTARIA Nº 870/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Regristro de Preços do Pregão Eletrônico
156/2025, firmada com a empresa Gevaerd Serviços Ltda, e institui a Comissão de

Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Regristro
de Preços do Pregão Eletrônico 156/2025 (25702444), firmada com empresa Gevaerd Serviços
Ltda, que objetiva aquisição de aquisição de vidros, espelhos, divisórias e portas de vidro, incluindo
a instalação e o fornecimento de materiais.

 

Titulares:

1. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

2. Fernando Alves - Matrícula 60955;

3. Odair José Borges Barcelos - Matrícula 86999.

 

Suplentes:

1. Rodrigo Detros - Matrícula 99791;   

2. Sergio Ricarto Retzlaff - Matrícula nº 89811 
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93455;

2. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

3. Fernando Alves - Matrícula 60955;
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4. Sergio Ricarto Retzlaff - Matrícula nº 89811.

 

Suplentes: 

1. Rodrigo Detros - Matrícula 99791;;   

2. Odair José Borges Barcelos - Matrícula 86999 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/06/2025, às 13:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25859699 e o
código CRC 6AC005B9.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AMA

PORTARIA Nº 871/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Regristro de Preços do Pregão Eletrônico
156/2025, firmada com a empresa Help Glass Vidraçaria LTDA, e institui a Comissão de

Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Regristro
de Preços do Pregão Eletrônico 156/2025 (25702154), firmada com empresa Help Glass Vidraçaria
LTDA, que objetiva aquisição de aquisição de vidros, espelhos, divisórias e portas de
vidro, incluindo a instalação e o fornecimento de materiais.

 

Titulares:

1. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

2. Fernando Alves - Matrícula 60955;

3. Odair José Borges Barcelos - Matrícula 86999.

 

Suplentes:

1. Rodrigo Detros - Matrícula 99791;   

2. Sergio Ricarto Retzlaff - Matrícula nº 89811  

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93455;

2. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

3. Fernando Alves - Matrícula 60955;

4. Sergio Ricarto Retzlaff - Matrícula nº 89811.

 

Suplentes: 

1. Rodrigo Detros - Matrícula 99791;
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1. Rodrigo Detros - Matrícula 99791;

2. Odair José Borges Barcelos - Matrícula 86999. 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/06/2025, às 13:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25859324 e o
código CRC 63374B97.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 404/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da 1ª e da 2ª
Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ALEKSON MENDONÇA
MENDES, matrícula 61243, os servidores:

 

FRANCINE RETZLAFF MARTINS , matrícula 40576, indicação dos
servidores da área;

VANESSA REGINA TAVARES DE SOUSA, matrícula 63022, indicação dos
servidores da área;

FABIANA SILVEIRA VIRGILIO BORGES, matrícula 24331, indicação
do dirigente máximo do órgão;

KAROLINE PERSIKE VIEIRA, matrícula 35646, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Secretário (a) Interino (a), em 23/06/2025, às 17:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25866141 e o
código CRC 3A6B7A79.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 407/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) DANIELLY SANTOS SILVA, matrícula
48047, os servidores:

 

Guilherme Andre Eger, matrícula 55947, indicação dos servidores da área;

Sidineia Ferreira Primo Batista, matrícula 34948, indicação dos servidores
da área;

Flavia Wanda da Silva Marchi , matrícula 35758, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Vanessa Cardoso Pacheco, matrícula 36305, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Secretário (a) Interino (a), em 23/06/2025, às 17:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25869408 e o
código CRC 9745C415.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 403/2025/NGP-GAB
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O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) PAULO ROBERTO GOLEMBIEWSKI
JUNIOR, matrícula 61393, os servidores:

 

BRUNA RISSARDI, matrícula 48561, indicação dos servidores da área;

JESHUA MARIA MOURA, matrícula 41710, indicação dos servidores da
área;

CÁTIA BITTENCOURT CANDIDO DA SILVA , matrícula 47952,
indicação do dirigente máximo do órgão;

SAMDRA MARA FERREIRA PASSOS, matrícula 44334, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Secretário (a) Interino (a), em 23/06/2025, às 17:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25865945 e o
código CRC 0CCAFA79.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 405/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MARIA EDUARDA COELHO DA MAIA,
matrícula 61722,  os servidores:
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Josiane Andreata Sudatti, matrícula 48159 ,indicação dos servidores da área;

Guilherme Alfredo Cota, matrícula 4861, indicação dos servidores da área;

Carlos Alexandre da Silva, matrícula 47308 , indicação do dirigente máximo
do órgão;

Luciane Freitas Veiga, matrícula 51448 , indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Art. 2º - Revoga-se a Portaria 395/2025/NGP-GAB, publicada no Diário Oficial
do Município nº2736.

 

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Secretário (a) Interino (a), em 23/06/2025, às 17:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25867521 e o
código CRC C03E9CB4.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 343/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  CARMEN ALINE TEUBER DE OLIVEIRA matrícula
100261, os servidores:

 

EDSON LAURENTINO VIANA, matrícula 61555, indicação dos servidores
da área;

TIAGO TAVARES DOS SANTOS, matrícula 86644, indicação dos servidores
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TIAGO TAVARES DOS SANTOS, matrícula 86644, indicação dos servidores
da área;

GISLAINE SCHADECK ZUCCHETTI, matrícula 85522, indicação
do dirigente máximo do órgão;

FERNANDO MIANO FERNANDES, matrícula 72188, indicação do dirigente
máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025020086 e o
código CRC 5C6950B2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 406/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) YELINE GARCIA BERREY, matrícula
56376, os servidores:

 

Carlos Alexandre da Silva, matrícula 47308, indicação dos servidores da
área;

Guilherme Alfredo Cota, matrícula 48610 , indicação dos servidores da área;

Alcionei José Pacheco, matrícula 45622, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Vanessa Correa, matrícula 47715, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Art. 2º - Revoga-se a Portaria 366/2025/NGP-GAB, Diário Oficial Eletrônico do
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Art. 2º - Revoga-se a Portaria 366/2025/NGP-GAB, Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2729.

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Secretário (a) Interino (a), em 23/06/2025, às 17:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25868181 e o
código CRC 363C0903.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 329/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  PAULO KOWALSKI FERREIRA matrícula 100277, os
servidores:

 

Rafael Eduardo Raitz Schatzmann, matrícula 67155, indicação dos servidores
da área;

Marcelo Martins Victoria , matrícula 61800, indicação dos servidores da área;

Gislaine Schadeck Zucchetti, matrícula 85522, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Fernando Miano Fernandes, matrícula 72188, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025020127 e o
código CRC 0ECF9D7A.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 25490348/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a empresa Messias Construtora e Incorporadora Ltda, CNPJ
26.310.892/0001-10, localizada à Rua Engelberto Otto Hagemann, 56, Bairro Aventureiro -
 Joinville/SC, da lavratura do Auto de Infração nº 3425, datado de 21/03/2025. A
empresa autuada foi enquadrada e infracionada nos termos do Art. 5° caput; 13; 14
caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da Lei Complementar Municipal n°
07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95 c/c Art. 4° da Lei Estadual
n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria,
várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração está disponível para
retirada na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das
irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data
da publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/06/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25490348 e o
código CRC D47D7E8D.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 25511433/2025 - SES.UVI.APA
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Joinville, 19 de maio de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o senhor Ingo Arndt, CPF 180.838.549-72, residente à Rua Xanxerê,
354, Bairro Saguaçu - Joinville/SC, da lavratura do Auto de Infração nº 3479, datado de
14/05/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos termos do Art. 5° caput; 13; 14
caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da Lei Complementar Municipal n°
07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95 c/c Art. 4° da Lei Estadual
n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria,
várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração está disponível para
retirada na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das
irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data
da publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/06/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25511433 e o
código CRC 3AE8E806.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 25490499/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a empresa Incorporadora Germania Ltda, CNPJ 02.962.505/0001-
62, localizada à Rua Araquari, 199, Bairro América - Joinville/SC, da lavratura do Auto de
Infração nº 3315, datado de 24/01/2025. A empresa autuada foi enquadrada e
infracionada nos termos do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc.
IX, XXV, XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto
Municipal nº 7572/95 c/c Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido
encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades.
Salientamos que o referido auto de infração está disponível para retirada na sede da
Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas.
Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o
prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/06/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25490499 e o
código CRC 40DC8EFF.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 25511765/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de maio de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a empresa Antonio Orlando Ugliano ME, CNPJ 11.358.787/0001-84,
localizada à Rua Alberto Kroehne, 138, Bairro Atiradores - Joinville/SC, da lavratura do
Auto de Infração nº 3480, datado de 12/05/2025. A empresa autuada foi enquadrada e
infracionada nos termos do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc.
IX, XXV, XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto
Municipal nº 7572/95 c/c Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido
encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades.

73 de 185

Nº 2742, terÃ§a-feira, 24 de junho de 2025



Salientamos que o referido auto de infração está disponível para retirada na sede da
Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas.
Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o
prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/06/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25511765 e o
código CRC 46777A25.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 25571836/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 23 de maio de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o senhor Mauricio Buschermohle, CPF 568.127.449-72, residente
à Rua Vinte e Cinco de Julho, 31, Bairro América - Joinville/SC, da lavratura do Auto de
Infração nº 3486, datado de 21/05/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos
termos do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da
Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95
c/c Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias
para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/06/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25571836 e o
código CRC 59FD58D4.

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 25616162/2025 - SES.UVI.APA

Joinville, 28 de maio de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a empresa Antonio Orlando Ugliano ME, CNPJ 11.358.787/0001-84,
localizada à Rua Alberto Kroehne, 138, Bairro Atiradores - Joinville/SC, da lavratura do
Auto de Infração nº 3480, datado de 12/05/2025. A empresa autuada foi enquadrada e
infracionada nos termos do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc.
IX, XXV, XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto
Municipal nº 7572/95 c/c Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido
encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades.
Salientamos que o referido auto de infração está disponível para retirada na sede da
Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas.
Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o
prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/06/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25616162 e o
código CRC 8B1D182D.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 25694415/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 04 de junho de 2025.
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GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a senhora Magda Luque de Souza, CPF 174.459.968-85, residente
à Rua Professor James Fruhstuck, 333, bairro Costa e Silva - Joinville/SC, da lavratura do
Auto de Infração nº 3504, datado de 28/05/2025. A autuada foi enquadrada e
infracionada nos termos do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc.
IX, XXV, XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto
Municipal nº 7572/95 c/c Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido
encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria, várias
irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração está disponível para retirada
na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das irregularidades
encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação,
contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/06/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25694415 e o
código CRC 1C550AA5.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 25705793/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 05 de junho de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o Espolio de Ireni Dias, CPF 304.539.929-00, com endereço à Rua
Monsenhor Gercino, 4752, bairro João Costa - Joinville/SC, da lavratura do Auto de
Infração nº 3517, datado de 04/06/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos
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termos do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da
Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95
c/c Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias
para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/06/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25705793 e o
código CRC B925F0A8.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 25705854/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 05 de junho de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a senhora Arlete Vieira, CPF 652.604.229-53, residente à Rua
Antonio Lino, 134, bairro Parque Guarani - Joinville/SC, da lavratura do Auto de Infração
nº 3518, datado de 04/06/2025. A autuada foi enquadrada e infracionada nos termos
do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da Lei
Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95 c/c
Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no estabelecimento,
no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de
infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os
detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco
dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou
impugnação.
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Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/06/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25705854 e o
código CRC 80BBDC3E.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 25705892/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 05 de junho de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o senhor Jose Ribeiro, CPF 197.670.489-87, residente à Rua Alcides
Pauletti, 266, Bairro Jardim Paraíso - Joinville/SC, da lavratura do Auto de Infração nº
3519, datado de 04/06/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos termos do Art.
5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da Lei
Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95 c/c
Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no estabelecimento,
no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de
infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os
detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco
dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou
impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/06/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25705892 e o
código CRC C970298E.
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EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 25490312/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o senhor Mercio Alves, CPF 449.229.739-15, residente à Rua das
Areias, 208, Bairro Fátima - Joinville/SC, da lavratura do Auto de Infração nº 3454,
datado de 14/04/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos termos do Art. 5°
caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da Lei Complementar
Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95 c/c Art. 4° da Lei
Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no estabelecimento, no momento
da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração está
disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos
das irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a
data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/06/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25490312 e o
código CRC 2B501267.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 25490450/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
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GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a senhora Tania Maia dos Santos, CPF 311.046.572-87, residente
à Rua Austria, s/n, bairro Santa Catarina - Joinville/SC, da lavratura do Auto de Infração
nº 3389, datado de 24/02/2025. A autuada foi enquadrada e infracionada nos termos
do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da Lei
Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95 c/c
Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no estabelecimento,
no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de
infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os
detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco
dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou
impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/06/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25490450 e o
código CRC B0A9DF09.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 25490413/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a senhora Sandra Maria Oliveira, CPF 042.070.069-23, residente
à Rua Angelo Buzzi, 181, bairro Zona Industrial Norte - Joinville/SC, da lavratura do Auto
de Infração nº 3396, datado de 25/02/2025. A autuada foi enquadrada e infracionada nos
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termos do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da
Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95
c/c Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias
para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/06/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25490413 e o
código CRC E9D382F2.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 25870018/2025 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 23 de junho de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos 63 e 64
da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica
WESLLEY RICHARTI BRINKER ME, CPF/CNPJ 26.042.669/0001-30, localizada à Rua
Quinze de Novembro, 7276, bairro Vila Nova- Joinville/SC, da penalidade de ADVERTÊNCIA,
conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 2 8 5 4 d e 20/05/2025, referente Processo
Administrativo Sanitário nº 3903.
Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/06/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25870018 e o
código CRC 101E843E.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 25869950/2025 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 23 de junho de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos 63 e 64
da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica
ME GUSTA CAFÉ E RESTAURANTE LTDA, CPF/CNPJ 32.251.018/0001-52, localizada à
Rua Padre Kolb, 1325, bairro Bucarein - Joinville/SC, da penalidade de ADVERTÊNCIA,
conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 3 3 1 2 d e 20/05/2025, referente Processo
Administrativo Sanitário nº 3899.
Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/06/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25869950 e o
código CRC 4B56A69B.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 25869988/2025 -
SES.UVI.APA
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Joinville, 23 de junho de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos 63 e 64
da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica
PAULO JOSE KELLER - MEI, CPF/CNPJ 34.031.825/0001-95, localizada à Rua Coelho
Neto, 268, bairro Santo Antônio - Joinville/SC, da penalidade de MULTA no valor de 05 (cinco)
UPM, conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 3310 d e 21/05/2025, referente Processo
Administrativo Sanitário nº 3895.
Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/06/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25869988 e o
código CRC A57134BB.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 25870037/2025 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 23 de junho de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos 63 e 64
da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica
SELMA PEREIRA , CPF/CNPJ 32.804.323/0001-24, localizada à Rua Senador Teotônio Vilela,
39, bairro Costa e Silva - Joinville/SC, da penalidade de MULTA no valor de 21 (vinte e um)
UPM, conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 3322 d e 21/05/2025, referente Processo
Administrativo Sanitário nº 3972.
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Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/06/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25870037 e o
código CRC E8418A5F.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 25870694/2025 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 23 de junho de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos 63 e 64
da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica
ANA MARIA DA SILVA CALDARA , CPF/CNPJ 749.350.037-15, localizada à Rua
Blumenau, 314, bairro América - Joinville/SC, da penalidade de MULTA no valor de 10 (dez)
UPM, conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 3124 d e 01/04/2025, referente Processo
Administrativo Sanitário nº 3726.
Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/06/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25870694 e o
código CRC 275214D0.
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EXTRATO SEI Nº 25877334/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1055/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Gaia Serviços de Apoio à
Saúde Ltda, inscrita no CNPJ nº 47.765.386/0001-96  que versa sobre o Credenciamento de
pessoas jurídicas prestadoras de serviços médicos para atendimento infantil (0 a 14 anos 11 meses e
29 dias) nas Unidades de Pronto Atendimento - na forma do  Credenciamento nº 229/2024. O
Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo
Municipal de Saúde nº 1131/2025 - 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 -  Fonte de Recurso - 678
e 1141/2025 - 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 -  Fonte de Recurso - 638. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação nº
 25788321.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25877334 e o
código CRC DBAC6A76.

 

EXTRATO SEI Nº 25652387/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 02 de junho de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
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regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 25647056/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.101928-2. 
Autuado (a): São Paulo Incorporação e Administração de Imóveis Ltda.
Auto de Infração nº 10040/2025.
 
DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 10040/2025, pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.101928-2 e pela REMESSA
do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o fato persiste e, se
necessário, efetuar a autuação do novo proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 24/06/2025, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25652387 e o
código CRC ABBA073F.

EXTRATO SEI Nº 25869373/2025 - SAMA.AAJ.POP

Joinville, 23 de junho de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 25439714/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 25.0.112635-6.
Autuado (a): Celesc Distribuição S.A.
Auto de Multa nº 06/2025.

 

DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 06/2025, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 25.0.112635-6.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
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cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 24/06/2025, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25869373 e o
código CRC 9FF33FBC.

 

EXTRATO SEI Nº 25849687/2025 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 18 de junho de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Edital
de Credenciamento nº 039/2025, destinado ao credenciamento de instituições financeiras que
sejam aptas para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos
tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN. O Município apostila o
edital reajustando-o pelo índice "IPCA", referente ao período acumulado de março/2024 à
fevereiro/2025, em 5,06% (cinco inteiros e seis centésimos por cento). Justifica-se tal reajuste, após
interregno de um ano, considerando a solicitação de reajuste emitida pela Secretaria da Fazenda por
meio da Solicitação de Reajuste Edital de Credenciamento SEI Nº 25545975/2025 -
SEFAZ.UGA, e em conformidade com o  Parecer Jurídico SEI nº 0023616523/2025 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/06/2025, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/06/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25849687 e o
código CRC B09FBECB.
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EXTRATO SEI Nº 25873968/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 019/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Clinilaves Lavanderia
Industrial Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.140.518/0001-19  que versa sobre a contratação de
empresa para prestar serviços de lavanderia com comodato de enxoval hospitalar e montagem de
lap’s cirúrgicos para a Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do
Pregão Eletrônico nº 295/2020. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde nº 1131/2025 -
2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 -  Fonte de Recurso - 678 e 1141/2025 -
2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 -  Fonte de Recurso - 638. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação nº 25794252.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25873968 e o
código CRC 929BCD41.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25870820/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 895/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
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integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
C ISN O R D E ST E /SC    - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 24/06/2025, no valor de R$ 14.925,00 (quatorze mil novecentos e
vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25870820 e o
código CRC F8FC53CB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25870811/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 896/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada GOLDENPLUS -
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 17.472.278/0001-64, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus
órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 24/06/2025, no valor de R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25870811 e o
código CRC 338FDB1A.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25870840/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 892/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada GENESIO A MENDES
& CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 82.873.068/0001-40, que versa sobre a Futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos
entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC    - na forma do Pregão Eletrônico
nº  0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 24/06/2025, no valor de R$ 31.330,00 (trinta e um
mil trezentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25870840 e o
código CRC 16AFF68D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25870848/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 891/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-
51 , que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
C ISN O R D ESTE/SC  - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
CISNORDESTE, assinada em 24/06/2025, no valor de R$ 1.388,00 (mil trezentos e oitenta e oito
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25870848 e o
código CRC 6C212E95.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25870839/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 890/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-
51 , que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
C ISN O R D ESTE/SC  - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
CISNORDESTE, assinada em 24/06/2025, no valor de R$ 1.161,00 (mil cento e sessenta e um
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25870839 e o
código CRC EEE07601.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25870837/2025 -
SAP.CTR.AGT

91 de 185

Nº 2742, terÃ§a-feira, 24 de junho de 2025



O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 889/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-
51 , que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
C ISN O R D ESTE/SC  - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
CISNORDESTE, assinada em 24/06/2025, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25870837 e o
código CRC 601E3834.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25870836/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 888/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-
51 , que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
C ISN O R D ESTE/SC  - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
CISNORDESTE, assinada em 24/06/2025, no valor de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25870836 e o
código CRC D7C913EF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25870834/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 887/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-
51 , que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
C ISN O R D ESTE/SC  - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
CISNORDESTE, assinada em 24/06/2025, no valor de R$ 99.750,00 (noventa e nove mil
setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25870834 e o
código CRC 65A93490.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25870833/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 886/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-
51 , que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
C ISN O R D ESTE/SC  - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
CISNORDESTE, assinada em 24/06/2025, no valor de R$ 41.250,00 (quarenta e um mil
duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25870833 e o
código CRC 2A3F8145.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25864580/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1165/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NUTRICLIN SAUDE COM DE PROD NUTRICIONAIS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 12.694.747/0001-76, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e
módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de
Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
401/2024, assinada em 23/06/2025, no valor de R$ 64.857,00 (sessenta e quatro mil oitocentos e
cinquenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25864580 e o
código CRC 97FA1F60.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25864778/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 884/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Ciamed Distribuidora
de Medicamentos Ltda. - inscrita no CNPJ nº 05.782.733/0001-49, que versa sobre
a fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes
consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina  CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
002/2025, assinada em 23/06/2025, no valor de R$ 120.600,00 (cento e vinte mil e seiscentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25864778 e o
código CRC DC6A8476.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25868374/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1174/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INLABEL SOLUCOES EM ROTULOS ADESIVOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 20.772.716/0001-14, que versa sobre a Aquisição de etiquetas, rolos para
impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº 465/2024, assinada
em 23/06/2025, no valor de R$ 3.274,80 (três mil duzentos e setenta e quatro reais e oitenta
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25868374 e o
código CRC ED5C1D4A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25870842/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 893/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada LICIMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre a Futura e
eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para
uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo
de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 24/06/2025, no valor de R$23.250,00
(vinte e três mil duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25870842 e o
código CRC 148FDA97.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25870843/2025 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 894/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 12.418.191/0001-95, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes
consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 24/06/2025, no valor de R$ 1.408,50 (mil
quatrocentos e oito reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25870843 e o
código CRC 69EF98F0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25885750/2025 -
SEGOV.UAD

Número: 520/2025

Empenho: 574/2025

Ata de Registro de Preços: 07/2025

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA.

Objeto: Contratação de empresa PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK  PARA OS
PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para evento do Programa Câmara Mirim –
Encontro regional dos vereadores mirins; Data: 26/06/2025 - Vespertino; 180 pessoas).

Data: 18/06/2025

Valor da autorização: R$ 2.417,40 (dois mil, quatrocentos e dezessete reais e quarenta centavos).

 

Diego Machado
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Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/06/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25885750 e o
código CRC 462B41D4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25885720/2025 -
SEGOV.UAD

Número: 519/2025

Empenho: 573/2025

Ata de Registro de Preços: 07/2025

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA.

Objeto: Contratação de empresa PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK  PARA OS
PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para evento do Programa Câmara Mirim –
Encontro regional dos vereadores mirins; Data: 26/06/2025 - Matutino; 180 pessoas).

Data: 18/06/2025

Valor da autorização: R$ 2.140,20 (dois mil, cento e quarenta reais e vinte centavos).

 

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/06/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25885720 e o
código CRC 94FC9DB4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25868344/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1172/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem - na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 23/06/2025, no valor de
R$ 1.247,00 (mil duzentos e quarenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25868344 e o
código CRC 72E7EEB7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25868358/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1173/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ABSOLUTA COM DE PROD MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA- inscrita no CNPJ nº 15.131.757/0001-91, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville-
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na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 23/06/2025, no valor de R$ 12.060,00
(doze mil e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25868358 e o
código CRC 06B8F72F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25867963/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1169/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Exames e Monitorização - na forma do Pregão Eletrônico nº
371/2024, assinada em 23/06/2025, no valor de R$ 8.550,00 (oito mil quinhentos e cinquenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25867963 e o
código CRC 5F419C3F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25868248/2025 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1170/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares
(Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia)-
na forma do Pregão Eletrônico nº 581/2024, assinada em 23/06/2025, no valor de R$ 150,00
(cento e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25868248 e o
código CRC C0944071.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25868413/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1175/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Verde Distribuidora de Medicamentos Ltda  - inscrita no CNPJ nº
37.882.886/0001-54, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para
punção, infusão e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº 453/2024, assinada em
23/06/2025, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25868413 e o
código CRC BB14D8E8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25866368/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1167/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre aquisição de Materiais Hospitalares
(Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) -
na forma do Pregão Eletrônico nº 581/2023, assinada em 23/06/2025, no valor de R$ 1.000,00
(mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25866368 e o
código CRC 57A7BB98.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25866547/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1168/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Nutriport Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.612.312/0004/97, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de
uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 401/2024, assinada
em 23/06/2025, no valor de R$ 21.558,00 (vinte e um mil quinhentos e cinquenta e oito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25866547 e o
código CRC D5B16EBB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25868333/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1171/2025, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José
, representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa contratada Import Service Material
Médico Hospitalar Ltda. - inscrita no CNPJ nº 01.122.234/0001-74, que versa sobre aquisição de
Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital
São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 014/2024, assinada em 23/06/2025, no valor de
R$4.040,85 (quatro mil e quarenta reais e oitenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25868333 e o
código CRC 53C623B0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25813256/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 16 de junho de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 081/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ENOPS ENGENHARIA S/A.;

CNPJ: 69.183.143/0001-82;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, EXPANSÃO E
MELHORIAS OPERACIONAIS DAS REDES E RAMAIS DE ÁGUA E ESGOTO
SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC - LOTE 1 - NORTE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
008/2025 - Lote 1 - NORTE;

VIGÊNCIA: 33 meses;

VALOR: R$ 81.421.332,97.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 24/06/2025, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/06/2025, às 16:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25813256 e o
código CRC DF1E2A37.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25842791/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de junho de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 110/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.;
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CNPJ: 19.207.352/0001-40;

OBJETO: REPACTUAÇÃO DO VALOR DO VALE ALIMENTAÇÃO CONFORME ACT
2025/2026 EM 6,10%;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2020;

VALOR: R$ 95.311,00.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/06/2025, às 17:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/06/2025, às 08:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25842791 e o
código CRC E5F0A8CD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25882042/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCIA DALCIM no Concurso Público - Edital
001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 13:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25882042 e o
código CRC EE424301.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25882147/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA ODINEA PAIVA DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 002-2025-SGP no Cargo 0834 - PROFESSOR DE LINGUA
PORTUGUESA, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 12.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 13:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25882147 e o
código CRC CC6F8CA2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25882273/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora VANDA LUCIA DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 002-2025-SGP no Cargo 0834 - PROFESSOR DE LINGUA
PORTUGUESA, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 12.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 13:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25882273 e o
código CRC D6A41E89.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25882785/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora NATASCHA JEISLA DIAS CARIELLO no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 13:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25882785 e o
código CRC 677E8CCA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25882926/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora RAQUEL DE SOUZA BERNARDES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 13:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25882926 e o
código CRC 15D31C77.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25877010/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDRE GONCALVES KNORICH no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0706 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciência da Religião, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 10:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25877010 e o
código CRC 41567EB6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25876191/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ANA LUIZA BARCELLOS LEME no Concurso
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Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 09:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25876191 e o
código CRC 85F9F6B4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25877375/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANE ARAUJO LIMA no Processo Seletivo -
Edital 003-2024-SGP no Cargo 0826 - Professor de Ciências, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 10:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25877375 e o
código CRC C3070F44.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25877479/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ALVARO RAFAEL BOHN ANDRIOLLI no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 10:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25877479 e o
código CRC B61A3102.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25877638/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SAMANTA DE JESUS ERNESTO no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 10:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25877638 e o
código CRC DF304431.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25877697/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JESSICA CAROLINE TEREZA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 10:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25877697 e o
código CRC FE60AD03.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25877745/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA ANTONETTI no Processo Seletivo -
Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 10:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25877745 e o
código CRC B7A0C266.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25876012/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELE GIOVANELLA MOSER no
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Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 09:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25876012 e o
código CRC B5AA8FDF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25877909/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CLARA MARTINS no Processo Seletivo - Edital
003-2024-SGP no Cargo 0833 - Professor de Língua Inglesa, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 10:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25877909 e o
código CRC 2E4113D0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25875926/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor MATEUS TAVARES DOS SANTOS no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 09:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25875926 e o
código CRC 6513A086.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25878112/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CELIA RODRIGUES DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 10:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25878112 e o
código CRC 59235221.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25878153/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor DAIANA CARINA PEDRINI MORANTE no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 10:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25878153 e o
código CRC 596B4456.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25878284/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARISTELA GONCALVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 11:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25878284 e o
código CRC D1B103BC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25878440/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ALESSANDRO DA SILVA CAMPOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 11:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

121 de 185

Nº 2742, terÃ§a-feira, 24 de junho de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25878440 e o
código CRC 12268B54.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25878585/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora VANDERLEIA MENDES DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 11:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25878585 e o
código CRC 14AB6CB3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25878738/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARILEIA KATH FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 11:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25878738 e o
código CRC A736D15C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25879238/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GILBERTO NOGUEIRA CAMARAO no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0827 - Professor de Educação Física, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 11:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25879238 e o
código CRC F96D059B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25879265/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor CARLOS ALBERTO SILVA RAMOS no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 11:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25879265 e o
código CRC A654207B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25879364/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELE SCHADE no Processo Seletivo -
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Edital 003-2024-SGP no Cargo 0830 - Professor de Arte, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 11:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25879364 e o
código CRC 6B756DDC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25879544/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFHAEL ARRUDAS RIBEIRO SOARES no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAENA DE BRITO MARINO no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 11:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25879544 e o
código CRC 1199BAF3.
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Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora NICOLLY CONSTANTE DA SILVA SIQUEIRA
no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 11:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25879669 e o
código CRC C4BB877A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25879878/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor RUTH ALVES DA SILVA no Concurso Público -
Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para
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enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25879878 e o
código CRC D23F5B27.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25880933/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor VIVIANE KOWALCZUK no Concurso Público -
Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 12:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25880933 e o
código CRC 36E06B69.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25881061/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EDICLEIA TEREZINHA DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 12:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25881061 e o
código CRC 96220773.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25881289/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CINTIA JANAINA ANDRADE DA SILVA
SANTOS no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental Geografia, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 12:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25881289 e o
código CRC 4E3A30BE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25881398/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARLA ALVES no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 12:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25881398 e o
código CRC C6D1607D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25881570/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYLLA HELLENA ANTUNES KLEIN no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 13:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25881570 e o
código CRC 536A6D7C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25881635/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor RENILDA POCKSZEVNICKI RAMOS no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 13:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25881635 e o
código CRC 7A09D7BF.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25881813/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ADELAIDE SCHULLI DE AGUIAR no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 13:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25881813 e o
código CRC F6E2816C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25881842/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor LILIANE CRISTINE DA SILVA VOLKMANN no
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Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 13:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25881842 e o
código CRC 3B9860CD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25882035/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDRE ROSSI LECHETA no Processo Seletivo -
Edital 003-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 13:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25882035 e o
código CRC 65A4B620.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25876712/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABEL HELENA DA SILVA TEIXEIRA COSTA
no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0263 - Técnico em Radiologia,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 10:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25876712 e o
código CRC 1072DB85.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25876540/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTIANE ELISA RIBAS BATISTA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 10:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25876540 e o
código CRC DC41E7B3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25876264/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA BARBOSA XAVIER DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 10:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25876264 e o
código CRC 51EA7EE0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25877195/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISANGELA BORGES ENTRINGER no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2025, às 10:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25877195 e o
código CRC C957A820.
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AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 61/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: METÁLICA ACABAMENTOS EM METAIS LTDA

CNPJ: 47.790.851/0001-49

Endereço: Rua Dorothovio do Nascimento, nº 1.940, galpão 04

Bairro: Jardim Sofia

CEP: 89.223-600

Atividade: Indústrias de acabamento de superfícies, sem tratamento químico superficial ou
galvanotécnico.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 11.08.03

Inscrição Imobiliária: 12.00.45.42.1559

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog

Registro profissional: CREA-SC nº 094773-7-SC

ART: 9844279-9

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base na análise SAMA.UAT 25837604,
declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de INDÚSTRIAS
DE ACABAMENTO DE SUPERFÍCIES, instalada em um terreno com área de 55.850,61 m²
e contendo aproximadamente 993,62 m² de área útil e 600 m2 de área edificada, registrado
na matrícula de nº 106.562 no CRI da 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição sonora
abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei Estadual 14.675/09 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.
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3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que suceder. Fica o empreendedor
proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 18/06/2025, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 23/06/2025, às 11:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25838918 e o
código CRC 6C952EA7.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
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MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 62/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: TAKI MAQ SOLUÇÕES LTDA

CNPJ: 48.172.078/0001-10

Endereço: Rua Guaporé, nº 319

Bairro: São Marcos

CEP: 89.214-130

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 12.80.00

Inscrição Imobiliária: 13.20.01.23.0171

Responsável Técnico: Juliana Borges

Registro profissional: CREA-SC nº 134306-7-SC

ART: 9614270-5

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas análises SAMA.UAT 0024640311 e
SAMA.UAT 25855645, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza
a atividade de SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E SEMELHANTES,
instalada em um terreno com área de 714 m² e contendo aproximadamente 714 m² de área útil e
461,20 m2 de área edificada, registrado na matrícula de nº 17.134 no CRI da 2ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição sonora
abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
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coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei Estadual 14.675/09 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que suceder. Fica o empreendedor
proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 23/06/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25855772 e o
código CRC 47E68D4F.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 59/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: SAS USINAGEM LTDA

CNPJ: 00.499.009/0001-99

Endereço: Rua Grão Pará, nº 60

Bairro: Itaum

CEP: 89.210-088

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 12.20.00

Inscrição Imobiliária: 13.10.44.68.0047

Responsável Técnico: Gabriella Vargas Coelho

Registro profissional: CREA-SC nº 102064-0-SC

ART: 9814736-9

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas análises SAMA.UAT 25513242 e
SAMA.UAT 25821248, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza
a atividade de FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL,
instalada em um terreno com área de 620,16 m² e contendo aproximadamente 489,15 m² de área
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útil e 294,56 m2 de área edificada, registrado na matrícula de nº 53.738 no CRI da 3ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição sonora
abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei Estadual 14.675/09 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que suceder. Fica o empreendedor
proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 17/06/2025, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 23/06/2025, às 11:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25821643 e o
código CRC CE7BE98F.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 60/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MECÂNICA DE VEÍCULOS PIÇARRAS LTDA

CNPJ: 82.833.559/0002-48

Endereço: Rodovia BR-101, Km 37 

Bairro: Glória

CEP: 89.216-500

Atividade: Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com
pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 71.00.00

Inscrição Imobiliária: 09.23.45.68.7324

Responsável Técnico: Thais Vilela Silva

Registro profissional: CREA-SC nº 199970-1-SC
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ART: 9836908-2

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base na análise SAMA.UAT 25824916,
declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, instalada
em um terreno com área de 208.421,10 m² e contendo aproximadamente 21.162 m² de área útil e
337,50 m2 de área edificada, registrado na matrícula de nº 115.656 no CRI da 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição sonora
abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei Estadual 14.675/09 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que suceder. Fica o empreendedor
proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
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mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 17/06/2025, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 23/06/2025, às 11:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25827842 e o
código CRC D3233B46.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 25745814/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 216/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90216/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de coletes personalizados, a serem
utilizados nas atividades educativas de trânsito desenvolvidas pela Escola Pública de Trânsito
do DETRANS, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa
vencedora em seu respectivo Valor Global, qual seja: QUALITY ACESSORIOS LTDA - R$
26.550,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2025, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25745814 e o
código CRC DEF03C5F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 25754106/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 176/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90176/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual  Aquisição de instrumentos para avaliação
psicológica e do neurodesenvolvimento, visando a equipe da nova sede do Núcleo de Atenção
Integral à Pessoa com Deficiência Intelectual e Transtorno do Espectro do Autismo - NAIPE, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Psicoshop Livraria Ltda item 1: R$ 693,00;
item 2: R$ 63,00; item 3: R$ 1.180,00; item 4: R$ 16,00; item 5: R$ 16,00; item 6: R$ 16,30; item
7: R$ 16,00; item 8: R$ 16,30; item 9: R$ 774,00; item 10: R$ 82,00; i tem 11: R$ 77,00; item 12:
R$ 26,00; item 13: R$ 26,00; item 14: R$ 420,00; item 15: R$ 113,70; item 16: R$ 113,70; item
17: R$ 116,00; item 18: R$ 116,00; item 19: R$ 775,00; item 20: R$ 108,00; item 21: R$ 850,00;
item 22: R$ 17,79; item 23: R$ 10,90; item 24: R$ 18,50; item 25: R$ 12,7 0; item 26: R$ 21,30;
item 27: R$ 12,00; item 28: R$ 1.590,00; item 29: R$ 25,80; item 31: R$ 290,00; item 33: R$
369,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/06/2025, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2025, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25754106 e o
código CRC FD19095E.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 25859862/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 077/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PROTEÇÁO RELACIONADAS À SAÚDE E
SEGURANÇA OCUPACIONAL, na Data/Horário: 04/07/2025 às 14h00min, no endereço
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eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Este aviso complementa o Aviso de
Licitação 25818239 divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2738 do
dia 17/06/2025 e serve para atualizar o Código TCE/SC:
10285214AFF9BC1A54377F0898FB52E46B9454BA.

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/06/2025, às 12:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/06/2025, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/06/2025, às 15:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/06/2025, às 17:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25859862 e o
código CRC F7021A57.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 25834943/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 033/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90033/2025 para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de materiais para ações de educação ambiental
envolvendo compostagem, para a Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, na Data/Horário:
10/07/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave

151 de 185

Nº 2742, terÃ§a-feira, 24 de junho de 2025

http://www.gov.br/compras
http://www.aguasdejoinville.com.br
http://www.gov.br/compras
http://www.aguasdejoinville.com.br


TCE: 7A1AC839DB5D13B94CFC7F37140FBA814999900F

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2025, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2025, às 13:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25834943 e o
código CRC 19CDA51A.

 

COMUNICADO SEI Nº 25844130/2025 - SEFAZ.UOR

 

 

Joinville, 18 de junho de 2025.

A Secretaria da Fazenda, por intermédio da Unidade de Orçamento, comunica
que a apresentação da Proposta do PPA - Plano Plurianual para o quadriênio de 2026 - 2029 está
disponível para consulta pública, no endereço https://www.joinville.sc.gov.br/ppa no período de
25/06/2025 às 09:00 horas até 27/06/2025 às 23:59 horas.

 

Documento assinado eletronicamente por Gisiele Dalarosa, Gerente,
em 24/06/2025, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25844130 e o
código CRC 5750C64A.

 

COMUNICADO SEI Nº 25872293/2025 - HMSJ.CAOP.APA
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Joinville, 24 de junho de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
UNIDADE

NEFRO/TRANPLANTE 
 

CAMA
HOSPITALAR
ELÉTRICA  

 

MOVEIS
ANDRADE 

 

 
SM

 
 

1

Alavanca
de

transmissão
 

R$
69,00

2 IPI R$ 8,97
 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/06/2025, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25872293 e o
código CRC 429A342E.

 

COMUNICADO SEI Nº 25860414/2025 - HMSJ.CAOP.APA
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Joinville, 23 de junho de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
FARMÁCIA 

 

 
SELADORA 

 

 
PLASMACK 

 

 
SPT 40

 
 

1
Fita

seladora 
R$

95,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/06/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25860414 e o
código CRC C5AA3441.

 

COMUNICADO SEI Nº 25860209/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 23 de junho de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
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208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
GESTÃO

PATRIMONIAL 
 

 
MONITOR

MULTIPARAMETRO 
 

CREATIVE
MEDICAL 

 

 
K 12

 
 

1

Cabo
pressão
invasiva
creative
medical

com
conector

para
transdutor

medex 

R$
540,00

2 IPI 
R$

105,30
 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/06/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25860209 e o
código CRC 167DD7E7.

 

COMUNICADO SEI Nº 25859335/2025 - HMSJ.CAOP.APA
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Joinville, 23 de junho de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
PS
 

 
OFTALMOSCOPIO

 BINOCULAR
INDIRETO 

 

EYETEC
 

 
OHS

 
 

1
Capacete

com
eletronica

R$
1.430,00

2

Prestação de
serviço

 (alinhamento
e limpeza) 

R$
460,00

3 Frete
R$

185,00
 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/06/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25859335 e o
código CRC 5363F8A3.

 

COMUNICADO SEI Nº 25859438/2025 - SAP.UAO.AAO
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Joinville, 23 de junho de 2025.

O Município de Joinville através da Área de Apoio Operacional da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela
Portaria nº 253/2025 (SEI Nº 25856138), referente o Termo de Contrato nº 329/2024 firmado entre
o  MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Administração e Planejamento e a
empresa Custodio Refrigerações Ltda, cujo objeto é a a contratação  de empresa especializada na
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e
refrigeração, com o fornecimento de peças, considerando o disposto no presente termo de contrato:
Item 2.5 - Do item fornecimento de peças, leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios, conforme segue:

 

Descrição do Item Unidade
Medida

Valor
Unitário

Filtro para purificador Europa (summerline) - incluso kit
vedação do cabeçote, oring da mangueira e cinta veda

rosca
unidade R$137,50

Filtro original para purificador IBBL C+3 - incluso kit
vedação do cabeçote, oring da mangueira e cinta veda

rosca.
unidade R$135,00

 

Fontes de preços obtidas conforme documento SEI  25859649
 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de equipamentos de climatização e refrigeração, com vistas à obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 01 (um) dia útil, contados da publicação, para que os interessados
apresentem proposta com menor preço junto à Secretaria de Administração e Planejamento, à
Avenida Hermann August Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08h00 às 14h00 horas.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Jessica Alves Peroni,
Coordenador(a), em 23/06/2025, às 10:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Katia Karoline Rosa
Kurchaki, Coordenador(a), em 23/06/2025, às 15:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilmar Pavinatto, Gerente,
em 23/06/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Charlene Neitzel,
Coordenador(a), em 23/06/2025, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25859438 e o
código CRC 20E8A6FA.

 

COMUNICADO SEI Nº 25855268/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 23 de junho de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

FARMÁCIA 

 
 

CAMARA DE
CONSERVAÇÃO

DE
MEDICMENTOS/

SANGUE 
 
 

ELBER 
 

CSV 340
 

1

Conversor
estatico

retificador
350w 110-
220V (30A)

R$
383,25

2
Serviço
técnico

especializado 

R$
350,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP

158 de 185

Nº 2742, terÃ§a-feira, 24 de junho de 2025



89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/06/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25855268 e o
código CRC 2C3E16FA.

 

COMUNICADO SEI Nº 25855368/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 23 de junho de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME  

 
 

AUTOCLAVE  
 
 

 
CISA 

 

 
6412HB

 
1

Guarnição
diametro
14MM

com
perimetro
2703MM

R$
717,04

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/06/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25855368 e o
código CRC 9CD32C3E.

 

COMUNICADO SEI Nº 25856637/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 23 de junho de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
UTI

 
 

 
MONITOR

MULTIPARÂETRO
EFFICIA    

 
 

PHILIPS
 

 
CM 150

 
 

1

Sens de
temp

adulto
esofagico
retal HP
philips 

R$
98,00

2 IPI
R$

27,19

3 Frete
R$

92,18

4 Seguro 
R$

39,20
 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
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para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/06/2025, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25856637 e o
código CRC C74AE887.

 

COMUNICADO SEI Nº 25856973/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 23 de junho de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
CCG/UTI

 

 
MESA CIRÚRGICA/

MONITOR
MULTIPARÂMETRO

     
 
 

BARRFAB/PHILIPS
 

 
BF 683

TDP/MX
500

 
 

1
Rack board
MX500/550

R$
3.860,00

2
Atuador
40MM -

Freio 

R$
2.780,00

3

CJ modulo
eletrico F

Top Board
perfil zet

especificar
modelo para

gravação 

R$
1.550,00

4 Frete
R$

30,00
 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/06/2025, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25856973 e o
código CRC FE2E36A6.

 

COMUNICADO SEI Nº 25857530/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 23 de junho de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
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de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CCG 

 
 

MESA
CIRÚRGICA 

 
 

 
BARRFAB 

 

 
BF683
TDP

 

1

Cabo
de

força
tripolar
3MTS

R$
25,50

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/06/2025, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25857530 e o
código CRC CA1BE181.

 

COMUNICADO SEI Nº 25857990/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 23 de junho de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
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obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CCG 

 
 

MESA
CIRÚRGICA 

 
 

 
BARRFAB

 

 
BF683

 
1

Bateria
Moura
VRLA
05ah 

R$
179,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/06/2025, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25857990 e o
código CRC 7D1635B0.

 

COMUNICADO SEI Nº 25859013/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 23 de junho de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME 

 
 

AUTOCLAVE 
 
 

 
CISA

 

 
6412 HF

 
1

Conexão
pneumetica
reta azul 04
x 1/4 bsp 

R$
12,88

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/06/2025, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25859013 e o
código CRC 32F22AB4.

 

COMUNICADO SEI Nº 25844479/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 18 de junho de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME

 
 

TERMODESINFECTORA 
 
 

BAUMER
 

TW-
E200-
287P

 

1

Guarnição
inflável p/ porta

termodesinfectora
BM287 

R$
723,24

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/06/2025, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25844479 e o
código CRC 873A05F2.

 

ERRATA SEI Nº 25883609/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 24 de junho de 2025.

ERRATA - Portaria n° 139/2025

 

Onde se lê:
Alessandra Nohr na portaria nº 139/2025, de 04/02/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município (DOEM) nº 2649, de 05/02/2025,

 

Leia-se:
Alessandra Mohr, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Lucas de
Souza.

 

Registre-se e comunique-se!
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Gabinete da Presidência, 13 de junho de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/06/2025, às 15:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25883609 e o
código CRC 1F6D70B1.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 81/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MATA FOGO PRODUTOS E SERVIÇOS CONTRA INCÊNDIO E
SEGURANÇA LTDA

CNPJ: 83.744.896/0001-40

Atividade principal: Fracionamento de produtos químicos. 

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 20.83.00

Atividade secundária: Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou
veículos, com pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 71.00.00

Endereço: Rua Holand Hintz, n° 121              Bairro: Jardim Sofia

CEP: 89.223-540                             Cidade: Joinville/SC

Inscrição Imobiliária: 12.00.23.62.8500
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2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Ismael Welter

Registro profissional: CREA-SC n° 097167-3-SC

ART: 9468317-9

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0024876138 e SAMA.UAT 25846435, autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza a atividade de CARGA, RECARGA, MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE
EXTINTORES COM PINTURA POR ASPERSÃO, contendo 500 m² de área edificada,
aproximadamente 1.000 m² de área útil, instalada em um terreno com 1.612,40 m², registrado na
matrícula de nº 100.958 no CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Efluentes sanitários: enviado para sistema de tratamento de efluentes sanitários composto de
fossa séptica e filtro anaeróbio.

3.1.2 Efluente do refeitório: enviado para caixa de gordura.

3.1.3 Efluente oleoso: gerado nas pias de lavação das mãos dos funcionários e enviado para caixas
separadora água/óleo (CSAO). Gerado também no compressor.

3.1.4 Material particulado: originado na cabine de pintura com sistema de exaustão e filtro.

3.1.5 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR das caixas separadoras água/óleo (CSAO) e da caixa

1)

2)

3)
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3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

3.2.6 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

de gordura.

Apresentar análise de eficiência das caixas separadoras água/óleo (CSAO), com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação da
licença.

3)

4)

Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve ocorrer
em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

Fazer manutenção/limpeza REGULAR do sistema de exaustão da cabine de pintura.
Apresentar comprovantes de limpeza.

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

2)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Resolução COMDEMA n° 03/2017, adotando se necessário sistema de
isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

1)

Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

1)

2)

3)

4)
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A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 23/06/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25846689 e o
código CRC E519BB43.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 80/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
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conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: SOCEM DO BRASIL LTDA

CNPJ: 03.537.999/0001-09

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 12.20.00

Endereço: Rua Senador Petrônio Portela, nº 80

Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrições Imobiliárias: 13.30.11.67.4400 e 13.30.11.67.4467

CEP: 89.219-575

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Robson Daniel Francisco

Registro profissional: CREA-SC nº 094560-1-SC

ART: 9668075-7 

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0025155446 e SAMA.UAT 25842759, autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MOLDES, contendo 2.406,38 m2 de área
edificada, aproximadamente 3.600 m² de área útil, instalada em dois terrenos com área total de
5.252,27 m², registrados nas matrículas de nº 88.907 e 88.908 no CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviado para o sistema público de coleta e tratamento de esgoto.

3.1.2 Efluentes oleosos: enviado para três caixas separadoras água/óleo; uma junto a pia de lavação
de mãos dos funcionários (parte frontal), uma junto a pia de lavação de mãos dos funcionários
(parte de trás) e uma utilizada para tratamento dos efluentes oriundos da contenção do
armazenamento do cavaco. Gerado também no compressor.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
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adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

3.2.6 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR das caixas separadoras água/óleo (CSAO).

Apresentar análise de eficiência das caixas separadoras água/óleo (CSAO), com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação da
licença.

1)

2)

Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve ocorrer
em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

1)

Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos

1)

2)

3)

4)
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A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 23/06/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/06/2025, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25844051 e o
código CRC 9D3391CC.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 9/2025 - SAMA.UAT

A presente licença é válida por 36 meses, a partir da data de publicação desta.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em

termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.
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conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda.

CNPJ: 03.094.645/0001-29

Atividade: Lavra a céu aberto por escavação, se mineral típico de emprego na construção civil,
independente de seu uso

CONSEMA: 00.12.02

Telefone: (47) 30280100

Endereço: Rua Eugênio Moreira, 187

Bairro: Anita Garibaldi.

CEP: 89202100

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: FABIO MACIEL PINTO

Registro Profissional: 100086-0-SC, Geólogo.

ART: 25 2024 9362434-0

Atividade Técnica: Pedologia; Exequibilidade técnico-econômica de jazida; Desassoreamento;
Dragagem; Geomorfologia; Jazida mineral - Areia, argila, saibro ou cascalho; Geologia;
Coordenação de Serviços; Hidrografia; Recursos hídricos; Batimetria Diagnóstico Ambiental,
Estudo Impacto Ambiental.

Nome: GUILHERME KLEMZ

Registro Profissional: 081148-6-SC, Engenheiro Florestal

ART: 25 2024 9179799-8.

Atividade Técnica: Cobertura Vegetal, Fauna.

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, segundo
estudo ambiental correlato RAP 0022002701 e anexos, declara a viabilidade locacional do
empreendimento, equipamento ou atividade de Lavra a céu aberto por escavação , quanto aos
aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal. Condições gerais 

Esta Licença Ambiental Prévia é concedida com base nos seguintes documentos internos: 

Parecer Técnico SAMA.UGA 25564144 (Anuência do Unidade Gestora da APA Serra Dona
Francisca)

Parecer Técnico SAMA.UAT 25820834 (Meio físico e aspectos de lavra)

Análise SAMA.UAT 25469952 (Meio Socioeconômico)

Análise SAMA.UAT 25670082 (Meio Biótico)

I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
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licenciamento ambiental deverão ser precedidas de anuência do IMA.

 iI. A SAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou
cancelar a presente licença, caso ocorra: Omissão ou falsa descrição de informações que
subsidiaram a expedição da presente licença; A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de
saúde pública; Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas
legais.

 III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42. IV.
Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA
no prazo de 20 (vinte) dias contados da data de comunicação de expedição da presente licença.
Prazo de validade (48) meses, a contar da data /05/2025.

 

1. Descrição do empreendimento

 Atividade de lavra de pelo método de escavação a céu aberto em  leito de rio, localizada no leito do
Rio Piraí, no município de Joinville 

Outorga de Uso da Agua: Ofício SEMA/DRHS n° 0057/2024. Sei N° 0023267114

Matrícula: não aplicável, área pública de uso comum (conforme Decreto Federal 24.643/1934) 

Tipo de utilização: uso direto na construção civil 

Produção anual: ROM máxima de cerca de 12.000 t/ano (19.657,20 m3 /ano)

Processo ANM: 815.222/2021 

Regime de exploração (ANM): Autorização de Pesquisa, com Relatório Final de Pesquisa Positivo

Área requerida na ANM: 48,95 ha.

Coordenadas dos vértices (fuso 22J)

Área (ha): 48,95

Latitude do ponto de amarração: -26°17'40''693'' Longitude do ponto de amarração: -48°57'50''620''

DATUM: SIRGAS2000
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Latitude Longitude
-26°17'40''693'' -48°57'50''620''
-26°17'40''693'' -48°57'54''350''
-26°17'36''940'' -48°57'57''790''
-26°17'35''750'' -48°58'03''160''
-26°17'33''890'' -48°58'05''950''
-26°17'29''840'' -48°58'06''640''
-26°17'25''220'' -48°58'10''020''
-26°17'25''430'' -48°58'13''560''
-26°17'26''740'' -48°58'15''800''
-26°17'26''640'' -48°58'20''780''
-26°17'26''040'' -48°58'22''590''
-26°17'24''640'' -48°58'24''550''
-26°17'25''040'' -48°58'28''120''
-26°17'26''920'' -48°58'30''710''
-26°17'27''060'' -48°58'34''670''
-26°17'25''270'' -48°58'36''710''
-26°17'24''460'' -48°58'40''180''
-26°17'22''630'' -48°58'44''780''
-26°17'22''640'' -48°58'47''200''
-26°17'21''520'' -48°58'49''300''
-26°17'22''020'' -48°58'52''990''
-26°17'23''220'' -48°58'54''430''
-26°17'23''490'' -48°58'59''780''
-26°17'25''610'' -48°59'03''960''
-26°17'26''010'' -48°59'06''470''
-26°17'26''670'' -48°59'12''880''
-26°17'25''250'' -48°59'12''880''
-26°17'24''220'' -48°59'05''910''
-26°17'21''510'' -48°58'59''670''
-26°17'21''460'' -48°58'55''970''
-26°17'19''620'' -48°58'53''600''
-26°17'19''540'' -48°58'44''200''
-26°17'21''740'' -48°58'42''410''
-26°17'22''740'' -48°58'38''790''
-26°17'24''280'' -48°58'34''360''
-26°17'25''150'' -48°58'32''520''
-26°17'24''080'' -48°58'30''540''
-26°17'22''460'' -48°58'27''070''
-26°17'22''600'' -48°58'23''730''
-26°17'24''540'' -48°58'22''000''
-26°17'24''280'' -48°58'19''020''
-26°17'23''730'' -48°58'15''670''
-26°17'22''890'' -48°58'13''820''
-26°17'23''080'' -48°58'10''780''
-26°17'23''680'' -48°58'08''030''
-26°17'24''280'' -48°58'06''710''
-26°17'29''160'' -48°58'03''730''
-26°17'32''540'' -48°58'02''050''
-26°17'33''500'' -48°57'57''330''
-26°17'32''150'' -48°57'51''850''
-26°17'30''200'' -48°57'48''990''
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-26°17'25''880'' -48°57'46''480''
-26°17'21''720'' -48°57'45''030''
-26°17'16''850'' -48°57'46''370''
-26°17'05''070'' -48°57'56''820''
-26°16'59''210'' -48°57'57''000''
-26°16'45''700'' -48°57'53''560''
-26°16'38''510'' -48°57'59''930''
-26°16'31''750'' -48°58'08''900''
-26°16'29''070'' -48°58'14''700''
-26°16'24''780'' -48°58'18''520''
-26°16'18''700'' -48°58'21''520''
-26°16'18''700'' -48°58'18''980''
-26°16'24''890'' -48°58'15''850''
-26°16'27''550'' -48°58'12''970''
-26°16'30''370'' -48°58'06''220''
-26°16'32''900'' -48°58'03''090''
-26°16'32''050'' -48°58'02''330''
-26°16'28''970'' -48°58'02''130''
-26°16'27''530'' -48°58'02''490''
-26°16'26''980'' -48°58'04''250''
-26°16'26''020'' -48°58'06''680''
-26°16'22''940'' -48°58'07''910''
-26°16'20''960'' -48°58'07''170''
-26°16'18''700'' -48°58'05''720''
-26°16'18''700'' -48°58'03''470''
-26°16'21''370'' -48°58'05''710''
-26°16'23''970'' -48°58'05''980''
-26°16'25''580'' -48°58'01''820''
-26°16'26''120'' -48°58'00''760''
-26°16'33''040'' -48°58'00''520''
-26°16'34''490'' -48°57'59''900''
-26°16'36''360'' -48°57'57''370''
-26°16'41''540'' -48°57'52''390''
-26°16'45''540'' -48°57'50''070''
-26°16'46''960'' -48°57'50''280''
-26°16'56''920'' -48°57'53''570''
-26°17'02''710'' -48°57'53''300''
-26°17'06''380'' -48°57'50''300''
-26°17'11''480'' -48°57'47''170''
-26°17'15''040'' -48°57'44''660''
-26°17'18''180'' -48°57'42''050''
-26°17'20''780'' -48°57'40''090''
-26°17'27''830'' -48°57'43''260''
-26°17'31''730'' -48°57'44''800''
-26°17'34''720'' -48°57'50''620''
-26°17'35''910'' -48°57'54''010''
-26°17'38''880'' -48°57'52''660''
-26°17'40''693'' -48°57'50''620''

 Tabela 01: Coordenadas Geográficas da Poligonal Delimitante do Processo ANM 815.222/2021
(https://sistemas.anm.gov.br/scm/extra/site/admin/dadosprocesso.aspx)
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Especificação técnica de equipamentos declarados na operação da lavra:

Escavadeira Hidráulica sobre esteiras, com concha de capacidade de 1 m.³

3 Caminhões Truck (dupla transmissão), com caçamba com capacidade de 10 m.³

3 Caminhões Truck (dupla transmissão), com caçamba com capacidade de 10 m.³

2. Aspectos florestais 

Existência e uso de Área de Preservação Permanente (APP): não aplicável, empreendimento em
área aquática. 

Autorização de Corte de Vegetação (AuC): não aplicável, empreendimento em área aquática. 

Espécies da flora e/ou fauna ameaçadas de extinção: Sterna hirundinacea (VU - lista nacional);
Thamnophilu estadual)

Reserva legal: não aplicável, empreendimento em área aquática. 

Área verde: não aplicável. 

 

3. Ações mitigadoras  

Os impactos ambientais negativos descritos no estudo fazem menção a operação do
empreendimento e pátio de estocagem.

1. Impacto: Alteração nas propriedades do ar. Medida mitigadora: Regulagem, manutenção
preventiva da draga. 

2. Impacto: Aumento nos níveis de emissão sonora. Medida mitigadora: Realização de
monitoramento dos níveis del pressão sonora; Controle do horário da operação; Regulagem,
manutenção preventiva da draga. 

3. Impacto: Aumento da turbidez no curso d'água. Medida mitigadora: Impacto não mitigável. 

4. Impacto: Alteração da calha original do curso d'água. Medida mitigadora: Impacto não mitigável.
dos rios. Medida mitigadora: Impacto não mitigável. 

6. Impacto: Diminuição da possibilidade de usos múltiplos da água, tendo em vista o aumento da
sua turbidez e a possibilidade de sua contaminação. Medida mitigadora: Impacto não mitigável. 

7. Impacto: Alteração da qualidade da água. Medida mitigadora: Regulagem, manutenção
preventiva de escavadeira. Segregar, acondicionar e destinar os resíduos de acordo com a Classe
indicada pela ABNT NBR 10.004/2004

9. Impacto: Redução da biodiversidade planctônica e bentônica. Medida mitigadora: Impacto não
mitigável. 

10. Impacto: Estresse da fauna aquática pela geração de ruído subaquático. Medida mitigadora:
Impacto não mitigável. 

 

4. Programas ambientais 

4.1. Programa de monitoramento da disponibilidade/reposição de minério 

Investigar a necessidade de racionalização da lavra em função da existência ou não, da reposição
do estoque de minério em um dado período de tempo. Os produtos que serão apresentados à
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SAMA são plantas batimétricas do leito do rio, com perfil contínuo no polígono da área de extração
de areia. Com os dados obtidos serão avaliados: os volumes extraídos, o comportamento do sistema
fluvial, pontos onde há problemas localizados, áreas onde a lavra deve ser interrompida
temporariamente, ou mesmo áreas de acúmulo de sedimentos onde deverá ser intensificada a
extração. Serão realizados levantamentos batimétricos anualmente e entregue os relatórios
anualmente. 

4.2. Programa de monitoramento da qualidade das águas superficiais 

Deverão ser realizadas amostras e análises da água. A malha amostral deverá contemplar três
pontos amostrais distribuídos a montante e a jusnate da Al pelo empreendimento, e na própria Al.
Parâmetros analisados: salinidade. óleos e graxas, materiais flutuantes, resíduos sólidos objetáveis,
materiais sedimentáveis e turbidez. A amostragem deverá ocorrer concomitantemente à operação da
draga, em pontos de coleta a montante e a jusante da corrente predominante no momento de
operação (maré enchente ou vazante), com análise de água de superfície e fundo, ou integrada
quando a profundidade não permitir a coleta nos diferentes extratos e frequência amostral
semestral. 

4.3. Programa de monitoramento sedimentológico 

Para a avaliação da qualidade dos sedimentos, anualmente será realizada a análise de metais
pesados (Arsênio. Cádmio, Chumbo, Cobre, Cromo, Mercúrio, Níquel e Zinco), depositado no leito
fluvial e comparados com a Resolução CONAMA 420/2009. A malha amostral da coleta de
sedimento contempla 3 (três) pontos, distribuídos na área de extração e seu entorno. 

4.4. Programa de monitoramento da ictiofauna e macroinvertebrados bentônicos

 

5. Medidas Compensatórias

Não Aplicável

 

6. Condições específicas 

 6.2. Apresentar estudos que demonstrem a vida útil da jazida, considerando aspectos de reposição
do minério.

 6.3. O Projeto Executivo a ser apresentado deverá conter a rota da jazida o pátio de
armazenamento temporário e o local de lavra.

6.4. O programa de monitoramento da qualidade das águas superficiais, detalhado a nível
executivo, deverá prever a análise dos seguintes parâmetros: salinidade, óleos e graxas, materiais
flutuantes, resíduos sólidos objetáveis, materiais sedimentáveis e turbidez. A amostragem deverá
ocorrer concomitante à operação da escavadeira, em pontos de coleta a montante e a jusante da
corrente predominante no momento de operação, com análise de água de superfície e fundo, ou
integrada quando a profundidade não permitir a coleta nos diferentes extratos e frequência
semestral.

6.5. O Programa de monitoramento sedimentológico, detalhado a nível executivo, deverá propor
pontos dentro da área de lavra e no seu entorno.

Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação
Ambiental em vigor. 

II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
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III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de
vegetação da Mata Atlântica. 

IV. A Licença Ambiental de Instalação - LAI deve ser requerida antes do vencimento desta LAP. 

V. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser
apresentada ao IMА sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável
pela atividade / empreendimento licenciado por este documento.

 

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 24/06/2025, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25884507 e o
código CRC 452E7A9F.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO. 

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 25832086/2025 - SAS.UAC.CMDM
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Joinville, 17 de junho de 2025.

 

RESOLUÇÃO 005/2025 - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER -
CMDM

 

 

Dispõe sobre a aprovação do Plano Plurianual PPA 2026-2029 e Lei de Diretrizes
Orçamentárias LDO 2026, do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM de Joinville no uso de
suas atribuições legais e regimentais, conforme deliberação da plenária, em reunião ordinária
realizada no dia 18 de junho de 2025.

Considerando a Lei nº 5.133/2004, alterada a redação pela Lei nº 6.220/2008,
que instituiu o referido Conselho e o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher em Joinville;

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher tem
competência propositiva, consultiva e fiscalizadora no que se refere às políticas públicas sob a ótica
de gênero, pugnando pela igualdade de oportunidades e de direitos entre homens e mulheres, de
modo a assegurar à população feminina o pleno exercício de sua cidadania;

Considerando o Art. 7º da Lei nº 5.133/2004 alterada a redação pela Lei nº
6220/2008, que diz que o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher é destinado a gerir recursos
para financiar a manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e programas de
atendimento e defesa dos direitos da mulher. E, que o referido fundo é um Fundo Especial, de
natureza contábil, no qual são alocados recursos destinados a atender as necessidades do Conselho.

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovação do Plano Plurianual PPA 2026-2029 conforme os anexos SEI
nº25557741e o 25557746 e  a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o ano de 2026 para o
exercício do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher., anexo SEI nº 25558558.

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Palova Balzer
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 18/06/2025, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25832086 e o
código CRC FB98FCB9.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD

Processo Administrativo Disciplinar nº 35/21 - Considerando que restaram configuradas as
sucessivas faltas injustificadas ao trabalho, caracterizando inassiduidade habitual, nos termos do art.
175, inciso II, da Lei Complementar n° 266/08, determino a penalidade de DEMISSÃO ao
servidor Adriano Rosa dos Santos, matrícula nº 43637, Agente de Serviços Gerais, atualmente
lotado na Unidade de Obras, Secretaria de Infraestrutura Urbana, conforme prevê o art. 172, inciso
III, da Lei Complementar n° 266/08, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Joinville.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25868094 e o
código CRC B051AE9A.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD

Processo Administrativo Disciplinar nº 45/20 - Considerando que restou comprovada a
apresentação de atestados médicos irregulares, determino a penalidade de DEMISSÃO para a ex-
servidora Lauriene Maia Sant?Anna, matrícula nº 51.179, Médica Estratégia Saúde da Família,
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lotada na época dos fatos na UBSF Morro do Meio, Secretaria da Saúde, conforme prevê o art.
172, incisos IV e XII, da Lei Complementar n° 266/08. Determino, ainda, o ressarcimento ao erário
referente ao dano causado, nos termos do art. 160, do Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Joinville.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 24/06/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25868202 e o
código CRC F6D1A089.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 344/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
081/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa ENOPS
ENGENHARIA S/A., que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO, EXPANSÃO E MELHORIAS OPERACIONAIS DAS REDES E RAMAIS
DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC - LOTE 1 -
NORTE, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do Processo de Licitação da CAJ n° 008/2025.

 

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 0659 - Gestor do Contrato

Mauro Fernando Teodoro, Matrícula nº 0791 - Gestor Suplente

Leonardo Verona Maschio, Matrícula n° 1613 - Fiscal Titular

Vinícius Voltolini, Matrícula n° 0618 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
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ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
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corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/06/2025, às 16:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25822451 e o
código CRC 31D2F7C1.
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